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Exmo. Senhor Presidente: 

0 presente encarninhamento tern por objetivo levar ao conhecimento 

de Vossa Exceléncia e ExcelentIssimos Senhores Vereadores, nos terrnos do Artigo 32, § 10 da 

Lei Organica do MunicIpio, o VETO TOTAL ao projeto de Lei Ordinária n° 11.179/2020, que 

tenciona o acréscimo de dois incisos ao art. 2 0 , caput, da Lei Ordinária no 10.428/2017, que trata 

da PolItica Municipal de Fomento ao Cooperativismo Habitacional Autogestionário e dá outras 

providéncias. 

A proposta, de autoria do Excelentissimo Edit, Sr. William Gentil, 

incui mais dois pré-requisitos a serem cumpridos pelo Cooperativismo Habitacional 

Autogestionários, quais sejam: o atendimento a pessoas em situacào de vulnerabilidade social e a 

priorização do atendimentp de acordo corn a fila da inscricâo para prociramas habitacionais no 

Municiplo de Maringá. 
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Acontece que a proposta legislativa interfere indevidamente no 

funcionamento do regime de cooperativa, desvirtuando seus principios e finaidades. Vê-se do 

projeto que ha nitida confusão entre o que é a politica municipal de habitaçào e uma de suas 

modalidades, o cooperativismo. 

nicialmente cumpre esclarecer que a Constituição Federal, em seu 

art. 5 0 . inciso XVIII estabelece que e vedada a interferência estatal nas cooperativas. E dizer, 

ainda que possam existir requisitos legais de existência de uma cooperativa e sob esse regime de 

funcionamento, e vedado ao estado a ediçao de leis que interfiram no modo de atuação das 

mesmas. E exatamente o que e tratado no projeto de lei que ora se veta - ndevida interferéncia. 

Além desse dispositivo constitucional, a Lei Federal que trata da 

Politica Nacional de Cooperativismo, Lei no 5.764/1971 reproduz os principios do cooperativismo, 

que e a adesão Iivre e voluntária. 

Isto porque, a lôgica da cooperativa é que pessoas se unam a fim de 

atingir urn fim comum. No caso das cooperativas habitacionais, os cooperados se associam 

ivrernente para obter suas respectivas moradias. Assim, a lógica das cooperativas é muito 

diferente de construtoras e da iniciativa privada em geral. 

As cooperativas possuem regras próprias para a adesäo Iivre e 

voluntária. Assim que. ao  se determinar que as cooperativas priorizem determinados püblicos, 

seja pela vulnerabilidade social ou a anterior inscrição em fila de espera do Municipio. ha indevida 

ingerência do Municipio no funcionamento das cooperativas. 

Embora a proposta seja louvável, parecer se tratar de uma confusão 

espeito da politica habitacional. As cooperativas habitacionais representam apenas uma das 

Art. 3 Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir corn bens ou servicos 
para o exercicio de urna atividade econôrnica, de proveito cornum, sem objetivo de lucro. 

Art 40  As cooperativas são sociedades de pessoas, corn forma e natureza jurIdica próprias, de natureza civil, não sujeitas a 
faléncta, consbtwdas para prestar servicos aos associados, distinguindo-se das demais sociedades pelas seguintes 
caracteristicas: 

- adesao voluntaria. corn nUrnero ilimitado de associados, salvo irnpossibilidade técnica de prestaçao de servicos: 
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possbilidades de promover o direito a moradia no MunicIpio de Maringá, nào sendo o exciusivo. 

Desta forma, o atendimento ao pCblico vulnerável pode ser atingido através de outras medidas, 

como a subvençào da venda de imóveis. 

Diante do exposto, pelas razöes juridicas acirna expostas, não resta 

alternativa, senào, nos termos do artigo 32, § 10 da Lei Orgânica Municipal, promover 0 VETO 

TOTAL ac,  Projeto de Lei n° 11.179/2020. 

Contarnos corn a cornpreensäo, e na certeza do mesmo 

entendimento por parte de Vossas Exceléncias as justificativas para o veto ora apresentado, 

aproveitamos a oportunidade para apresentar-lhes meus protestos de estirna e apreço. 

Ate n ci os am ente, 

IRA 

Prefeito Municipal 


